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Estado de Mato Grosso 

Lei nr 60, de 22 de outubrO de 1 947, 

cr1.a a 'Inspetoria Geral do trlll 
s1 to e dá GUarda CivU e dá outra 
providenCies ' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
, 

Faç o saber que a Assembléia Legisla ti va 110 Est!, 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: . ' 

., Artigo 1t - Flca crial1&, can séde nesta capital 
, 

e de ambito Estadual, subordinada diretamente a Che!atu-
~ -

ra da policia, a Inspetoria Geral do 'lransi to e da GUal' 
, , -

da Civil, na qual se incorpora a carreira de GUarda C1 

va, já existente, 

Artigo 2~ - Fica retl:r.Lcado o J)ecreto-lei nr 226, 
• de 2 de fevereiro de 1 946, que deu Regulamento ~ GUal'da 

CivU, no tocante á estrutura da carreira, que passará a 

ser a seguinte: 

15 - Guarda Civil 

35 - GUarda CivU 

60 - Guarda Civil 

Classe 

" 
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Artigo 3'l - Ficam criadas as :runqões grat1!1ca -

das de Cri 3CO,00, para o Inspetor Geral dO lX'ansito e de 
, 

cr-i 100,00, para as !Lm;3es de Sub-Ingpetor, esta, em su -
bstitUlção as de GUarda Chate da GUarda CivU, da Cap! 

tal e dOS munic1pios de campo Grande e corumbá, existen 

teso 

ArtigO 4f - Esta lei entrar! em vigor na data 
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~ ~ á de sua publ1caçao, revogadas as disposiçoes em contr 

rio. 
PaláCiO Alencastro,' em CUiabá, 22 de outubro de 

1 947, 126' da Independência e 59~ da Repdbl1ca. 
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